
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO Nº 0003703-79.2012.815.0371
ORIGEM     : Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de Sousa
RELATOR   : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
APELANTE : Geralda Gadelha de Lima (Adv. Evandro Elvídio de Sousa)
APELADO  : Município de Vieirópolis (Adv. Emanuel Domingues Duarte)

SENTENÇA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE EM SALA DE
AULA.  EXEGESE  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
VIEIRÓPOLIS.  REVOGAÇÃO.  PAGAMENTO  DO  PERÍODO
NÃO ATINGIDO PELA PRESCRIÇÃO.  NÃO COMPROVAÇÃO
DA  QUITAÇÃO.  ÔNUS  DA  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DESTA CORTE
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CPC, ART. 557, § 1º-A.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  Comprovado  que  a  servidora  não  recebeu  gratificação  por
exercício em sala de aula, no período de vigência da lei revogada,
impositiva a condenação do ente público ao pagamento da referida
vantagem. 

- Não havendo negativa do município e restando comprovado pelas
fichas funcionais que a servidora laborava no período reclamado
em sala de aula como professora, não há que se falar em ausência
de provas de tal requisito. Levando-se em conta que a alegação de
pagamento de verbas  representa fato extintivo de direito, compete
ao  município  produzir  provas  capazes  de  elidir  a  presunção  de
veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que  buscam  o
recebimento das verbas salariais não pagas. Inteligência do art. 333,
II do Código de Processo Civil.

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou
improcedente o pedido formulado na ação de cobrança proposta por Geralda Gadelha de
Lima em desfavor do Município de Vieirópolis.

Na  sentença,  o  magistrado  registrou  que  a  autora  não  logrou



demonstrar  que  exercia  seu  labor  em  sala  de  aula,  daí  porque  não  teria  direito  à
gratificação prevista no art. 159, da Lei Orgânica do Município de Vieirópolis.

Inconformada, recorre a apelante aduzindo que o seu exercício em
sala de aula é fato incontroverso, na medida em que o município não alegou o contrário.
Ademais, sustenta que o próprio recorrido juntou as fichas financeiras que apontam seu
exercício em sala de aula. 

Ao final, pede o provimento do recurso, a fim de que seja reformada
a sentença.

Intimado, o município recorrido não apresentou contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do
RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, comportando a
análise meritória monocrática, na forma permissiva do §1º-A, do art. 557, do Código de
Processo Civil.

Conforme relatado, a demanda fora proposta por Geralda Gadelha
de  Lima  com  o  fito  de  cobrar  valores  relativos  a  gratificação  inerente  ao  cargo  de
professora por ela exercido.

Pois bem. A Lei Orgânica do Município de Vieirópolis, no seu art.
159, assegura aos professores que exercem as atividades em sala de aula, uma gratificação,
com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na remuneração, conforme afirmado pela
apelante na sua inicial.

No entanto, relevante lembrar que o servidor público possui direito
adquirido a regime jurídico, sendo possível, portanto, a redução ou mesmo a supressão de
gratificações  ou  outras  parcelas  remuneratórias,  desde  que  respeitado  o  princípio  da
irredutibilidade de vencimentos.

Neste  compasso,  com  o  advento  da  Emenda  nº.  03/2010,  que
expressamente revogou o art. 159, da Lei Máxima Municipal, dispositivo que instituía tal
benesse, a autora não teria mais direito ao benefício, sendo devido apenas o pagamento do
da vantagem no período em que a norma estava em vigor. 

Outrossim,  ao  contrário  do  que  entendeu  o  magistrado,  resto
demonstrado que a  autora laborou,  no período reclamado,  em sala de aula,  conforme



apontam as fichas funcionais. De outro lado, o município recorrido sequer contesta tal
fato, chegando a afirmar que ela vem recebendo outras vantagens de incentivo à docência.

Desta  forma,  a  recorrente  tem direito  a  receber  a  contraprestação
pecuniária correspondente à sua atividade (professora),  inclusive com o pagamento da
gratificação, até a data de revogação do dispositivo que a instituiu, conforme, inclusive, já
decidiu a Primeira  Câmara Especializada Cível  desta  Corte,  no julgamento do Agravo
Interno nº  0004321-24.2012.815.0371,  da lavra do Desembargador José Ricardo Porto (j.
12/08/2014).

Como se sabe,  o  Poder Público  tem a obrigação constitucional  de
remunerar seus servidores, ativos e inativos, honrar o pagamento relativo a serviços que
usufruiu ou bens que adquiriu, sob pena de enriquecimento ilícito.

Ademais, considerando os termos do art. 333, II, do CPC, deslocou o
Município para si o ônus probante, dele não se desvencilhando. Dessa forma, em face de
não  ter  a  edilidade  comprovado  que  pagou  a  verba  pretendida,  correta  se  mostra  a
condenação,  devendo  a  sentença  ser  reformada.  Com  efeito,  cabia  à  municipalidade
provar  os  fatos  impeditivos,  modificativos  ou extintivos  dos  direitos  pleiteados,  assim
como dispõe o inciso II do art. 333 do CPC:

“Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor”. (grifo nosso).

Nesse  contexto,  não  há  como  se  repassar  ao  servidor,  no  caso,  à
promovente, o ônus de comprovar a falta de pagamento, sendo suficiente demonstrar o
seu vínculo junto ao Município e a efetiva prestação do serviço, o que foi feito.

A jurisprudência deste Tribunal de Justiça,  já entendeu, por diversas
vezes, neste sentido, in verbis:

“AÇÃO  DE  COBRANÇA  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  SERVIDOR
PÚBLICO CONCURSADO - INADIMPLEMENTO DE SALÁRIOS
E 1/3 DE FÉRIAS INTEGRAIS E PROPORCIONAIS POR PARTE
DO  MUNICÍPIO  -  ALEGAÇÃO  DE  NEGOCIAÇÃO  DOS
SALÁRIOS  RETIDOS  E  DE  QUITAÇÃO  DAS  VERBAS
REFERENTES  AO  TERÇO  DAS  FÉRIAS  INTEGRAIS  E
PROPORCIONAIS. AUSÊNCIA DE PROVAS - ÔNUS DA PROVA
DE FATO MODIFICATIVO, EXTINTIVO OU IMPEDITIVO DO
DIREITO DO AUTOR CABE AO RÉU - DESPROVIMENTO DA
APELAÇÃO CÍVEL. - É ônus do Município a produção de prova de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da servidora,
ora  recorrida,  inteligência  do  art.  333,  inciso  II  do  CPC.  -



Demonstrada a falta de pagamento pela Administração referente
aos vencimentos e as férias integrais e proporcionais, o que produz
enormes  prejuízos  ao  servidor  público,  correta  é  a  decisão  que
condena  o  Município  ao  pagamento  das  verbas  pleiteadas,  sob
pena de se acolher o enriquecimento ilícito. ”.1 

“CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO -Ação Ordinária  de
Cobrança  -  Serviço  Prestado  ao  Município  -  Ausência  de
Pagamento -  Documento comprovando que o Município deve ao
autor - Revelia -Sentença - Apelação - Manutenção da sentença -
Desprovimento do recurso. - Portanto, tendo o autor provado o fato
constitutivo do seu direito art. 333, 1, CPC e não tendo o Município
demonstrado o fato impeditivo por ele alegado art.  333, II,  CPC,
impõe-se  reconhecer  a  procedência  do  pedido,  mantendo  a
sentença em todos os termos.” 2 

“REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA.  SERVIDORA PÚBLICA.  VERBAS SALARIAIS
RETIDAS INDEVIDAMENTE. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA
DO PODER PÚBLICO. ILEGALIDADE. DIREITO ASSEGURADO
PELA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ÔNUS  DA  PROVA  DO
PAGAMENTO  QUE  INCUMBE  AO  MUNICÍPIO.  […]  Sendo
obrigação  constitucional  do  Poder  Público  remunerar  seus
servidores pelos trabalhos prestados, a retenção dos seus salários
configura  enriquecimento  ilícito  da  Administração,  o  que  é
repudiado  pelo  nosso  ordenamento  jurídico.  -  O  Município  é  o
detentor  do  controle  dos  documentos  públicos,  sendo  seu  dever
comprovar  o  efetivo  pagamento  das  verbas  salariais  reclamadas,
considerando que ao servidor contratado é impossível fazer a prova
negativa de tal fato. [...]” 3 

Por sua vez,  a Corte Superior de Justiça também se pronunciou a
respeito, vejamos:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE  INSTRUMENTO. SERVIDOR
PÚBLICO.  PROGRESSÃO  FUNCIONAL.  DIFERENÇAS
SALARIAIS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
ÔNUS  DA  PROVA.  ATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU
EXTINTIVO.  ART.  333,  II,  DO CPC.  INCUMBÊNCIA DO RÉU.
RECONHECIMENTO  DO  DIREITO  NAS  INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.

1 TJPB - AC 02120090006848001 – Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque – 2ª Câmara Cível - DJ 11/03/2013.
2 TJPB – AC 0532009000178-4/001 – Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho – 3ª Câmara Cível – 20/04/2010.
3     TJPB – AC 09420070008126001 – Rel. Des. Maria das Nesves do Egito de A. D. Ferreira  – 2ª Câmara Especializada - 12/11/2012.



ALEGAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  7/STJ.  LEI
ESTADUAL Nº 10.961/92. VIOLAÇÃO. EXAME DE LEGISLAÇÃO
LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  280/STF.  1.  Não  há
falar  em  julgamento  extra  petita  se  a  pretensão  do  autor  diz
respeito  ao  recebimento  das  parcelas  decorrentes  da  progressão,
uma  vez  que  para  julgar  o  pedido  procedente,  deve,
primeiramente, o Juiz sentenciante declarar o seu direito à referida
progressão funcional. 2. Nos termos do art. 333, II, do CPC, o ônus
da prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  3.  (...).  5.  Agravo
regimental a que se nega provimento.4 

Expostas estas considerações, conforme autorizo o art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento parcial ao recurso para julgar parcialmente procedente o pedido,
condenando o Município recorrido a pagar a gratificação pretendida, nos moldes fixados
no art. 159, da Lei Orgânica do Município (fl.  09) – incidente sobre os vencimentos da
autora, no período compreendido entre agosto de 2007 a agosto de 2010.

Sobre os valores deverão correr juros de mora, a partir da citação, e
correção  monetária,  desde  a  data  do  não  pagamento,  de  acordo  com  os  seguintes
parâmetros: percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP nº 2.180-35/2001, até o advento da
Lei nº 11.960/2009 (DOU de 30/06/2009); cálculo com base no índice de remuneração básica
de juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a  redação  dada  pela  Lei  nº  11.960/2009,  incidindo  a  correção  monetária,  em  face  da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, calculada com
base  no  IPCA,  a  partir  da  publicação  da  referida  lei.  No período  anterior,  a  correção
monetária deverá ser calculada com base no índice que melhor reflita a inflação.

Honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 23 de outubro de 2014.

        Miguel de Britto Lyra Filho
                 Juiz Convocado

4  STJ - AGA 200802395385 - 6ª T. - Rel. OG Fernandes - Data da Publicação: 28/09/2009.


